
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação Saúde

Diretoria Administrativa Financeira

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
 

1.1. O presente Instrumento reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis para a contratação de licença com 12 (doze) acessos
simultâneos ao uso de software jurídico integrado visando o gerenciamento de processos judiciais, incluindo os serviços de implantação, treinamento inicial remoto e
suporte técnico remoto para atendimento às necessidades da Diretoria Jurídica, abrangendo a implantação e garantia do mesmo, na forma e condições abaixo relacionadas
neste Instrumento.
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II – DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A FUNDAÇÃO SAÚDE é uma fundação pública, com personalidade jurídica de direito privado, autorizada pela Lei nº 5.164/2007, alterada pela Lei nº 6.304/2012,
regulamentada pelo Decreto nº 43.214/2011, de duração indeterminada e competência para atuação em todo o território do Estado do Rio de Janeiro. Ela se constitui como
importante iniciativa do Governo do Estado na construção de um novo espaço de adoção de boas práticas de gestão pública e de novas relações com a sociedade.

2.2. A Secretaria de Estado de Saúde – SES e a FUNDAÇÃO SAÚDE celebraram o Contrato de Gestão nº 005/2012 e 006/2012, estabelecendo um conjunto de ações e
intenções que preconizam a responsabilização dos serviços de saúde e de seus recursos humanos para a consequente oferta de maior eficácia desses serviços à população.

2.3. Deste modo, para o sucesso de sua missão é imprescindível que a FUNDAÇÃO SAÚDE conte com serviços de qualidade para melhor atender a população, além de criar
boas condições técnicas, de infraestrutura e de relações de trabalho para seus profissionais de saúde com o intuito de garantir qualidade no atendimento.

2.4. Observa-se que, em função do art. 8º da Lei 5.164/2007 o escopo de atuação da FUNDAÇÃO SAÚDE é variável, in verbis: “o Governador poderá, mediante Decreto,
incluir outras unidades na estrutura das Fundações Estatais ou excluir as unidades previstas nos arts. 5°, 6° e 7° desta Lei”. Essa peculiaridade, de fato vem se verificando,
através dos diversos Contratos de Gestão celebrados entre a SES-RJ e a Fundação ao longo da sua existência.

2.5. O Decreto 46.874/2019 delegou a competência ao Secretário de Estado de Saúde para, através de ato próprio, incluir e excluir Unidades na gestão da FUNDAÇÃO
SAÚDE.

2.6. Assim, e conforme amplo conhecimento público está prevista a inclusão de Unidades de Saúde ao escopo da Fundação, com prazo de início a contar do próximo
exercício financeiro, o que acarretará o aumento de demandas judicias ora existentes, e gera de forma premente a necessidade da contratação ora pretendida, a fim de
viabilizar a implementação e funcionamento do projeto decorrente do aumento da demanda.

2.7. Atualmente, a FUNDAÇÃO SAÚDE não possui sistema informatizado para gerenciamento e acompanhamento das demandas judiciais em que litiga. O total de
processos judiciais nos quais a equipe jurídica atua é de aproximadamente 600 (seiscentos) feitos (até julho de 2021), conforme consta no Relatório AUDI com o
recebimento, em média, de 25 (vinte e cinco) novas ações por mês, conforme o 102º RELATÓRIO SINTÉTICO DE ATIVIDADES JUDICIAIS.

2.8. Isto posto, e atentando-se para a necessidade de planejamento e organização para o aumento expressivo das atividades da FUNDAÇÃO SAÚDE, se faz necessária a
contratação de serviço especializado para execução do objeto, de modo a buscar agilizar o fluxo das informações no que tange ao acompanhamento das informações judiciais
em face desta Fundação, integrando as informações essenciais à execução financeira, aprimorando as condições de trabalho para melhor resposta às demandas, tendo por
meta integrar as informações através da organização e sistemas, visando maior qualidade, transparência, eficácia e eficiência na gestão dos processos.

2.9. Justifica-se contratação pela quantidade elevada de processos judiciais existentes atualmente, pela inclusão de Unidades de Saúde ao escopo da Fundação, bem como em
virtude do crescente número de casos de COVID-19, o que vem sobrecarregando tanto sistema de Saúde quanto o sistema Jurídico em todos os aspectos, inclusive no que se
refere a gestão de leitos e medicamentos para suprir o novo perfil assistencial deflagrado.

2.10. A administração de Processos Judiciais é considerado um fator crítico de sucesso para a modernização institucional da FUNDAÇÃO SAÚDE, visto que o controle e o
correto acompanhamento dos dados envolvidos nas atividades inerentes à gestão judicial visa garantir a economicidade da Administração Pública de forma produtiva,
unificada e integrada, o que se mostra imprescindível para o pleno atendimento das necessidades decorrentes, entre outros fatores, do momento de calamidade pública ora
vivenciado, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-2 (coronavírus), causador da doença COVID-19, que resultou na declaração do estado de emergência em saúde de
importância internacional (ESPIN) pela Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, valendo ser feita, ainda, remissão à Lei nº 13.979/2020, aos
Decretos Estaduais nº 46.966/2020, nº 46.973/2020 e nº 46.980/2020 e ao Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, que impactou de sobremaneira o aumento das
demandas assistenciais e consequentemente operacionais e administrativas até então praticadas.

2.11. Nesse sentido, o presente sistema informatizado, objeto deste instrumento trata-se de uma ferramenta de trabalho obrigatória para o acompanhamento judicial, de modo
assegurar condições mínimas e seguras de trabalho, organização e eficiência.

2.12. Embora suficiente a motivação acima, a FUNDAÇÃO SAÚDE irá dispor de mecanismos de controle e ferramentas, com tecnologia que permita automatizar os
processos, com meta de integrar as informações através de organização, eliminando interfaces complexas e entre sistemas não projetados para conversarem. Esse sistema,
que abrange vários subsistemas, tem o objetivo de consolidar as informações judiciais junto a esta FUNDAÇÃO SAÚDE, facilitando a remessa de dados para os órgãos de
controle externo. Em suma, agilizar o fluxo das informações na rede de serviços, melhorando as condições de trabalho no atendimento do interesse público.

2.13. Portanto, haverá uma maior eficiência no controle sobre a movimentação judicial, vez que permitirá que as informações sobre os andamentos processuais sejam
tratados, processados e consultados de maneiras mais rápida e assertiva.

 

III – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal da FUNDAÇÃO SAÚDE, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum.

IV – DESCRIÇÃO DO OBJETO:
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4.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de solução de software jurídico integrado visando o gerenciamento de processos judiciais que envolvam a
FUNDAÇÃO SAÚDE, compreendendo a cessão do uso do software, bem como a instalação do software, implantação e hospedagem do sistema, serviço de capacitação de
gestores e usuários, serviços de suporte técnico e produção de manutenção do software.

4.2. O serviço prestado deverá oferecer um sistema informatizado que viabilize visualização para todas as partes envolvidas, em tempo real, das operações realizadas, através de
extratos e relatórios gerenciais personalizados, usando mecanismos de níveis de segurança e com senhas e acesso;

 

V – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E REQUISITOS MÍNIMOS DA SOLUÇÃO
5.1. ESPECIFICAÇÃO MINIMA

5.1.1. Funcionar em rede com os sistemas Windows 7, Windows 10 ou superior;

5.1.2. Acesso via Web;

5.1.3. A empresa participante desse processo manter-se-á a disposição para realizar a implantação, customização, transição e adequação da base de dados, capacitação,
alterações, manutenção e constante atualização do software às normas legais que venham a ser editadas após a implantação.

5.1.3. O sistema deverá ser multiempresa, multiusuário e deverá oferecer atualização automática de processos judiciais, com serviço de monitoramento e acompanhamento de
aproximadamente 1.000 (hum mil) processos, considerando pelo menos 12 acessos simultâneos, sem perda de performance;

5.1.4. Apresentar sistemas de segurança que restringem o acesso a usuários não autorizados;

5.1.5. Efetuar registro de usuário, operação, data em que foi efetuada a operação, assim como os dados alterados em cada tabela;

5.1.6. Controlar senhas e níveis de acesso por usuário, permitindo a criação de perfis de usuário;

5.1.7. Prova de controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas;

5.1.8. As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada, utilizando Hash-One-Way. As funções de Hash são um mecanismo fundamental para garantir a
implementação de sucesso de um algoritmo de hashing. Ele dá mais agilidade e velocidade para os processos de criptografia de mensagens e para a assinatura digital de
documentos.

5.1.9. Armazenar, processar e representar datas anteriores, durante e posteriores ao presente ano;

5.1.10. Controle de transações, mantendo integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas de hardware/software;

5.1.11. Possuir, onde couber, opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos:

5.1.12. Permitir personalizar relatórios com a identificação da FUNDAÇÃO SAÚDE.

5.1.13. Possuir todos os módulos integrados, não sendo considerado como integração o processo de importação e exportação de dados;

5.1.14. Permitir a geração de dados no formato .TXT e .CSV em forma de arquivo sequencial para importação em sistemas diversos que suportem esta funcionalidade,
possibilitando a geração de arquivo com o número de caracteres determinado e com os dados selecionados, previamente registrados no sistema;

5.1.22. Se possível, permitir a geração de arquivos no formato XML;

5.2. Acompanhamento Processual

5.2.1. Permitir cadastrar, alterar e consultar processos ligados a Fundação Saúde de todos os tribunais nacionais, órgãos de controle (TCEs e TCU) e Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), bem como cadastrar, alterar, consultar registros de funcionários vinculados a área jurídica desta Fundação para o acompanhamento processual;

5.2.2. Permitir elaborar relatórios processuais com diversos filtros (ativos, arquivados, suspensos, sobrestados, etc) através de gerador de relatórios;

5.2.3. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao andamento processual;

5.2.4. Possibilitar a elaboração de relatório de controle dos processos judiciais que envolvam a Fundação Saúde;

5.2.5. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar a contagem dos prazos processuais referentes a cada Tribunal de Justiça, respeitando os feriados, datas sem
expedientes e suspensões de prazos concedidas pelos respectivos Tribunais de justiça;

5.2.6. Emitir aviso sobre a proximidade do esgotamento de algum prazo judicial em curso;

 

 

VI – DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

SOLUÇÃO ITEM SERVIÇOS

Acompanhamento
Processual

1 IMPLANTAÇÃO - Mapeamento de fluxos de entrada e andamento processual.

2 LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO – Acompanhamento das atividades judicias e administrativas junto aos órgãos de controle, com disponibilização de sistema.

 

6.1. A CONTRADADA deverá realizar o mapeamento dos fluxos judiciais realizados pela área da Diretoria Jurídica de modo a implementar novo modelo de gestão.

6.2. A FUNDAÇÃO SAÚDE fornecerá toda a fundamentação e informações necessárias para suporte e execução das atividades previstas nesse Instrumento.

6.3. No redesenho dos processos, a CONTRATADA deverá levar em consideração as especificidades e as necessidades da FUNDAÇÃO SAÚDE para que as soluções
estratégicas de gestão processual sejam por ela aplicáveis, sempre considerando que deverá disponibilizar durante o período de contratação sistema que garanta a entrega
necessária.

6.4. A execução do objeto deverá compor os seguintes ITENS:

6.4.1. Implantação:

Mapeamento de fluxos de entrada e andamento processual;

Levantamento, diagnóstico, mapeamento e desenho de fluxos e processos, de acordo com a estratégia de execução definida junto a FUNDAÇÃO SAÚDE.

6.4.2. Licença de uso, manutenção e suporte técnico:

Gerenciamento de processos judiciais

O gerenciamento será realizado por meio dos lançamentos mensais de todas as informações processuais enviadas em nome da FUNDAÇÃO SAÚDE.

Esta etapa compreende o acompanhamento interno para esclarecimento de dúvidas, suporte e customizações necessárias que aparecerem no decorrer da operação
inicial de cada módulo implantado.

 

VI – DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS:
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7.1. O cronograma apresentado representa os prazos para pagamento de cada etapa do projeto, conforme a seguir:

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

FASE ENTREGA PAGAMENTO

FASE 1 – IMPLANTAÇÃO
- Implantação dos sistemas

aplicativos, estruturação das bases
de dados compreendendo:

- Migração ou alimentação inicial
de base de dados e tabelas;

Validação e homologação das
base convertida.

O produto desta fase é a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a utilização
plena de cada um dos sistemas aplicativos e a validação por parte da FUNDAÇÃO SAÚDE das

informações cadastradas no banco de dados do novo sistema.

Importação de tabelas cadastrais, reorganização e reestruturação dos dados, visando permitir a utilização
plena destas informações.

Implantação dos sistemas para cada um dos módulos, quando couber, serão cumpridas as seguintes
atividades:

Entrega, instalação e configuração de todos os módulos e seus respectivos Submódulo;

Configurações iniciais de cada módulo; Adequação de relatórios, telas, layout e logotipos;

Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários.

Até 30 (trinta) dias após
entrga.

FASE 2 – LICENÇA DE USO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE

TÉCNICO
Acompanhamento Pós

implantação e manutenção

O produto desta etapa é o acompanhamento pós implantação, licença de uso e prestação mensal de serviço
de manutenção, suporte técnico e atualização legal e corretiva, pelo período de duração do contrato.

Mensal – 30 (trinta)
dias subsequentes a

prestação dos serviços

 

VIII – DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO:
8.1. Para garantir a “sustentabilidade” do projeto, a contratante deverá fornecer os seguintes serviços:

8.2. Manutenção do sistema de gerenciamento de processos judiciais, esta etapa consiste no desenvolvimento de atividades de manutenção, de ajustes e de evoluções
tecnológicas do Sistema de Gestão, conforme indicados a seguir:

8.3. A manutenção preventivas e corretivas do Sistema, fornecimento e instalação de versões atualizadas ou das evoluções tecnológicas do Sistema de Gestão;

8.4. Atualizações de versão de todos os Software, quanto necessidades, para o aprimoramento dos mesmos e para atendimento de novas normas / leis nas esferas federais,
estaduais e municipais;

8.5. Serviço de conversão e recuperação de dados; monitoramento da integridade dos Bancos de Dados.

8.6. Suporte técnico aos aplicativos do sistema de gerenciamento de processos judiciais:

8.7. Manutenção preventivas e corretivas do Sistema fornecendo reparo de defeitos identificados em componentes de software, e fornecimento de versões atualizadas do
Sistema.

8.8. Monitoramento da integridade dos Bancos de Dados e serviço de backup;

8.9. Orientações para identificar a causa de falha ou defeito do Sistema e a solução deste;

8.10. Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões do Sistema.

8.11. Suporte técnico remoto.

8.12. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em
seu ambiente interno.

8.14. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, durante a execução do contrato.

8.15. Manutenção legal: em caso de mudança da legislação e banco de dados, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem
prejuízo à operação do Sistema, durante a vigência contratual.

8.16. As solicitações de atendimento serão recebidas pela Contratada, identificada a natureza do problema e encaminhada aso seus respectivos especialistas, que irão proceder
ao atendimento e retornar ao usuário através do telefone, e-mail, acesso remoto ou visita técnica, baseados no nível de prioridade de cada chamado, Nos caso que houver a
necessidade de intervenção dos técnicos para a realização de procedimentos nos aplicativos instalados e implantados da FUNDAÇÃO SAÚDE, tais serviços sempre que
possível poderão ser realizados remotamente acessando os sistemas da Contratante. Dependendo das circunstâncias e nível de prioridade o atendimento ao chamado deverá
ser realizado “in loco” na sede da FUNDAÇÃO SAÚDE.

 

IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. O local de entrega das licenças e do objeto deste Instrumento será na Sede da FUNDAÇÃO SAÚDE, localizado na Av. Padre Leonel Franca, 248 – 1° Andar - Gávea, Rio
de Janeiro - RJ, 22451-000.

9.2. Ao final da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer backup do banco de dados em meio digital, compatível com os sistemas já elencados no presente;

9.3. Local do treinamento será na Sede da FUNDAÇÃO SAÚDE.

X – CUMPRIMENTO DOS PRAZOS:

DESCRIÇÃO ETAPA RESPONSÁVEL  

E1 – Mapeamento de fluxos / Definição de processos CONTRATADA 10 Dias após assinatura do contrato

E2 – Informe de dados para parametrização CONTRATADA 10 Dias após assinatura do contrato

E3 – Parametrização do sistema CONTRATADA 16 Dias após assinatura do contrato

 

XI – DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

XII - ALTERAÇÃO SUBJETIVA:
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
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FUNDAÇÃO SAÚDE à continuidade do contrato.

XIII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Instrumento;

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período de prestação dos serviços;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura para o pagamento deverá especificar o(s) módulo(s) implantado(s) no período compreendido pela NF, bem como a quantidade de turmas
treinadas para tal implantação, conforme valores e informações consignados na Planilha de Custos (ANEXO 2) a ser apresentada pela CONTRATADA no certame.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

13.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13.10. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de
1987.

13.11.Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira
e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro
rata die.

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

13.12. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010,
e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ
nº 971/2016.

 

XIV– REAJUSTE DE PREÇO:
14.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

14.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes
da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

14.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

14.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

14.3.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital.

14.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

14.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

14.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

14.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado:

14.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

14.7.2. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

14.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
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CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

14.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

14.10. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

14.11. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA.

14.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

14.14. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

14.15. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao
valor contratado, como condição para a repactuação.

XV– DA GARANTIA:
15.1. Garantia de execução

15.1.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a vigência do contrato, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo ser dispensada mediante autorização do ordenador de despesas.

15.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério daFUNDAÇÃO SAÚDE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

15.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

15.1.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover a rescisão unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

15.1.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

Prejuízos diretos causados à Administração Pública decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração Pública à CONTRATADA; e 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

15.1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. A garantia
em dinheiro deverá ser efetuada em favor da FUNDAÇÃO SAÚDE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária;

15.1.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

15.1.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;

15.1.9. No caso de alteração do valor do contrato, acréscimo de objeto, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação;

15.1.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADAobriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada;

15.1.11. A FUNDAÇÃO SAÚDE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;

15.1.12. Será considerada extinta a garantiacom a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da FUNDAÇÃO SAÚDE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

15.1.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTEcom o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

15.1.14. A contratada autoriza a FUNDAÇÃO SAÚDE  a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato.

XVI – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
16.1. A CONTRATADA fornecer as licenças conforme disposto no presente termo de referência, observando estritamente as características e prazos determinados pela
CONTRATANTE;

16.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela instalação e configuração dos e softwares, sem ônus adicional para a CONTRATANTE;

16.3. A CONTRATADA deverá fornecer o número telefônico e endereço eletrônico que será utilizado para abertura dos chamados técnicos de garantia (manutenção e
suporte técnico);

16.4. A CONTRATADA deverá cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste Instrumento e seus anexos, além de outras
decorrentes desta natureza;

16.5. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

16.6. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do objeto do presente Instrumento,
inclusive assumindo a responsabilidade pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de
obra utilizada;

16.7. A CONTRATADA deverá assegurar a qualidade do produto locado objeto do presente Instrumento, respondendo por qualquer falha, procedendo à regularização
sempre que necessária;

16.8. A CONTRATADA deverá zelar e garantir a qualidade do objeto do contrato, observando as especificações definidas pela CONTRATANTE;

16.9. Em caso de extinção do contrato, a CONTRATADA deverá prestar suporte à CONTRATANTE no processo de migração das informações, de forma que todos os
dados sejam transportados na íntegra para o sistema indicado;

 

XVII – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

17.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

17.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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17.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento;

17.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

17.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

17.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

17.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

17.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

17.9. Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

17.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.11. Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada, quanto à prestação de serviços, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais,
incluindo a comprovação:

17.12. Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada os custos e/ou encargos que não forem utilizados na execução dos serviços.

 

XVIII - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
18.1. Habilitação Técnica

18.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter cumprido, de
forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Instrumento, com clara menção do produto e execução bem-
sucedida, quando ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos, correspondente a, aproximadamente, 30% do objeto contratual. A documentação
apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante para fins de aferição.

XIX - FISCALIZAÇÃO:
19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

19.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Instrumento.

19.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

19.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto
no ANEXO 1, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas.

19.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

19.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

19.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

19.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

19.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

XX - NÃO PERTENCE A ESTE ESCOPO:
20.1. Não faz parte do Escopo desse Projeto:

20.2. Aquisição ou Locação de novos Hardwares;

20.3. Aquisição ou Locação de serviços de hospedagem

 

XXI - PROPOSTA COMERCIAL:
21.1. A proposta comercial deverá estar embasada no Detalhamento do Objeto do item 6 deste Termo bem como na visita técnica indicada no item 21 e considerar todos os
custos relativos ao projeto, as etapas de implantação e customização do sistema, para a sua execução na cidade do Rio de Janeiro – RJ;

21.3. Juntamente à proposta comercial, a empresa deverá entregar a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA ANEXO 7 devidamente
preenchida;

21.5. O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo descrição detalhada do objeto deste Termo, devendo conter:

21.5.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

21.5.2. Preço global, atualizados, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);

21.5.3. Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos, taxa de entrega, Licenças, logística e consultoria;

21.5.4. Nome ou razão social da CONTRATADA, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato;

21.6. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo a contratada a faculdade de promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando
a comprovação da regularidade da cotação ofertada.
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21.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da CONTRATADA, das condições estabelecidas no Contrato, neste Termo de Referência e no Edital.

21.8. A proposta comercial deverá ser apresentada no modelo do ANEXO 2.

XXII - VIGÊNCIA:
22.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme preconiza
o art. 57, inc. IV, da Lei n° 8.666 de 1993, considerando ser um serviço de locação de sistema de informática, bem como a demanda de implantação do sistema estar prevista
para os primeiros doze meses da vigência, não sendo razoável fixar tal contrato à vigência de doze meses, sobretudo pelo risco de se perder o valor investido em implantação.

IV do art. 57 da Lei 8.666/93
(…)
IV – ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato.
 

XXIII - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (SERVICE LEVEL AGREEMENT – SLA):
23.1. Níveis de serviço são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos entre CONTRATANTE e CONTRATADA com a finalidade de aferir e avaliar fatores
relacionados à solução contratada, principalmente qualidade, desempenho e disponibilidade. Para mensurar esses fatores serão utilizados os indicadores abaixo com
respectivos limites.

23.2. Durante a fase de implantação

 

Indicador

IAEA
Índice de Atraso na entrega

de Tarefas

IST
Índice de Satisfação do Treinamento

IDS
Índice de Defeitos no Software

ISIP
Índice de Solução de
Incidentes no Prazo

Objetivo

Avaliar os atrasos nas
entregas das tarefas

pactuadas no cronograma do
projeto

Avaliar o nível de satisfação dos
usuários nos treinamentos ministrados

Avaliar a incidência de defeitos
apresentados pela solução no período de

implementação

Avaliar o prazo de
atendimento dos

incidentes ocorridos no
período

Fórmula de cálculo
Total de dias em atraso / total
de dias previstos para a tarefa

*100

Total de avaliações conformes aferidas
/ Total de avaliações aferidas *100

Total de defeitos encontrados durante o
processo de implantação do módulo

entregue / Total de os processos atendidos
pelo módulo entregue * 100

Total de incidentes
atendidos no prazo no

mês de
referência / Total de

incidentes registrados *
100

Unidade de medida Percentual Percentual Percentual Percentual

Periodicidade Mensal Mensal Mensal Mensal

Nível de serviço exigido <=10% >=60% <=40% >=80%

Sanções

Resultado:
>=11% e <=15% de dias em

atraso aplicar 5% sobre o
valor da tarefa;

>=20% e <=30% de dias em
atraso aplicar 10% sobre o

valor da tarefa;
>=31% e <=40% de dias em
atraso aplicar 20% sobre o

valor da tarefa;
>=41% de dias em atraso

aplicar 30% sobre o valor da
tarefa e reavaliar

prosseguimento da tarefa;

Resultado:

<=60% a CONTRATADA deverá
refazer o treinamento em um prazo

máximo de 15 dias sem custos
adicionais

Resultado:

> 40% até 60% multa de 3% sobre o valor
da entrega em questão

> 60% até 80% multa de 5% sobre o valor
da entrega em questão

> 80% penalidade de 10% sobre o valor
da entrega em questão

Resultado:

Entre 79% e 70% multa
de 0,05% do valor
correspondente ao

contrato
Entre 69% e 50% multa

de 0,20% do valor
correspondente ao

contrato
<= 49% multa de 0,50

% do valor
correspondente ao

contrato

Forma de auditoria

Documentação: por meio das
datas de entrega constantes

nos termos de aceite do item
aferido.

Documentação: lista de presença e
questionários de

avaliação

Documentação: por meio dos chamados
fechados da solução técnica no período

aferido.

Documentação: por
meio dos chamados
fechados da solução
técnica no período

aferido.

23.3. Durante o período de sustentação da solução

23.3.1. Durante o período de sustentação, o serviço de suporte e manutenção se manterá nas condições realizadas durante a vigência do contrato, mas voltados para captar
solicitação de reparo. A demanda para o reparo, também compreendida como manutenção corretiva, será realizada de acordo com a definição de prioridade em conformidade
com o nível de serviço acordado (SLA) estabelecido neste Termo.

23.3.2. Os problemas serão categorizados por nível de severidade, impacto na condição operacional do sistema e expectativa de prazo máximo de atendimento:

a). Os chamados de Severidade 1 serão atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a
aplicar as soluções necessárias em no máximo até 4 (quatro) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O atendimento a chamados de Severidade 1
não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos;

b). Os chamados classificados com Severidade 2 serão atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da
CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções necessárias em no máximo até 24 (vinte e quatro) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. Se
após 4 (quatro) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com Severidade 2 não tiver sido restabelecido o serviço afetado, o atendimento on site deverá ser
iniciado em no máximo uma hora depois de esgotado o prazo de 4 (quatro) horas de atendimento remoto. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não
poderá ser interrompido até a recuperação do funcionamento dos serviços, equipamentos e aplicações envolvidos, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não
úteis como sábados, domingos e feriados;

c). Os chamados classificados com Severidade 3 serão atendidos num prazo de até 6 (seis) horas após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da
CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções necessárias em no máximo até 72 (setenta e duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. Os
chamados classificados com Severidade 3, quando não solucionados no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os prazos
de atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente ajustados para o novo nível de severidade; e

d). Os chamados classificados com Severidade 4 serão atendidos em no máximo 120 (cento e vinte) horas após a sua abertura.

23.3.3. A tabela abaixo resume os níveis de severidade acima descritos e as respectivas estratégias de atendimento:
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Severidade Tempo de Atendimento
(horas)

Prazo de Solução após chamado
(horas)

Nível de serviço para o tempo de
soluçãoNível Conceito

1 Sistema sem condições de funcionamento; 1 4 80%

2 Problema grave, prejudicando funcionamento do
Sistema; 4 24 80%

3 Problema que gere restrições ao pleno funcionamento
do Sistema; 6 72 80%

4 Problema que não afete o funcionamento do Sistema; 12 120 -

 

23.3.4. A CONTRATADA deverá fornecer Relatórios mensais de acompanhamento de chamados, contendo a descrição dos mesmos, a solução adotada e indicadores de
desempenho (por exemplo, tempo entre a abertura e o início da solução, tempo gasto para a conclusão do atendimento, etc.);

23.3.5. Um chamado técnico deverá ser aberto para cada problema reportado, registrado em sistema, com indicação da data e hora da abertura, e terá o seu identificador
repassado ao técnico da equipe da Gerência de Tecnologia da Informação da FUNDAÇÃO SAÚDE que efetuar o chamado, para que seja feita a verificação dos tempos de
atendimento;

23.3.6. Todos os chamados técnicos dos Serviços de Manutenção listados acima deverão ser lançados em ferramenta própria de gestão de Serviços de TI, disponibilizada pela
Gerência de Tecnologia da Informação da FUNDAÇÃO SAÚDE e/ou outra que a mesma área designar.

 

XXIV - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (SERVICE LEVEL AGREEMENT – SLA):
24.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou administrava –sobre quaisquer dados, informações, códigos-fonte
e/ouartefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, incluindo meios de armazenamento e transferência, de que venha a ter conhecimento durante a
execução do CONTRATO, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar tais informações – independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
24.2. Será exigido da CONTRATADA a assinatura deTERMO DECOMPROMISSO, pelo qual se compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações de que venha a ter conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem serviços no ambiente da
FUNDAÇÃO SAÚDE.Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a estender o COMPROMISSO de manutenção do sigilo e segurança das informações a
todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na execução do CONTRATO. Sendo que a FUNDAÇÃO SAÚDE reserva o direito de proceder levantamento e/ou
confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a prestação dos serviços. 
24.6. A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÕES do CONTRATANTE, bem como suas respectivas NORMAS COMPLEMENTARES – às quais ao CONTRATANTE incumbe dar o devido
conhecimento. 
24.6. A CONTRATADA firmará por meio de TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (ANEXO 4) o compromisso de manter
total sigilo e preservar a segurança das informações, assim como obterá por meio do TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL DE SIGILO E SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO (ANEXO 5) a ciência de cada colaborador a serviço da CONTRATADA que irá prestar os serviços constantes nessa contratação.

 

XXV - DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE:
25.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recurso e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela FUNDAÇÃO
SAUDE.

25.2. Requisitos sociais, culturais e ambientais

25.2.1. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável a CONTRATADA deverá priorizar, para a execução dos serviços, a utilização de bens que sejam
no todo ou em partes compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

25.2.2.Além disso, a CONTRATADA deve responsabilizar-se pela correta destinação final de todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de
destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias). Deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento
à LEI Nº 12.305/2010, que instrui a Polícia Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto,secomprometendoa
aplicar o disposto nos artigos de 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 e nos artigos 13 a 18 do Decreto nº 7.404/2010, principalmente, no que diz respeito à LOGÍSTICA
REVERSA. 
25.3. Requisitos de sustentabilidade

25.3.1. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto que contenha ou faça uso de qualquer
dassubstâncias quedestroem acamada deozônio– SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC etricloroetano, à exceção dos usos
essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°267, de
14/11/2000. 
25.3.2. Fornecer materiais compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2.Acondicionar os
materiais em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis. 
25.3.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
25.3.4. A contratação observará as orientações referentes à sustentabilidade ambiental previstas na Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
25.4. A CONTRATADA firmará por meio de DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL (ANEXO 3) o compromisso de obedecer aos procedimentos de
logística reversa, em atendimento à LEI Nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida do produto, comprometendo-se a aplicar o disposto nos artigos de 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 e nos artigos 13 a 18 do Decreto nº 7.404/2010, principalmente, no que
diz respeito à LOGÍSTICA REVERSA.

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
26.1. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade.

26.1. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente contratação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e
o descarregamento.

26.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das diretrizes dos serviços do presente objeto não poderão constituir pretexto para a cobrança por "serviços
novos, extras ou adicionais".

26.1. Considerar-se-á a Contratada como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global de sua proposta,
também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nesta especificação, mas implícitos e necessários à perfeita e completa execução dos serviços.

26.1. Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados só serão considerados entregues se devidamente protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou meio
digital, salvo a abertura de chamados de manutenção.
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26.1. Os casos omissos serão analisados pela Procuradoria Geral do Estado, à luz da legislação vigente, subsidiando posteriores decisões administrativas.

XXVII. ASSINATURAS

27.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em harmonia com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como em conformidade com requisitos técnicos e
requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto e de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da FUNDAÇÃO SAÚDE.

 
 
Rio de Janeiro, 10 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em 10/03/2023, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em 10/03/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 48352491 e o código CRC F8E1A466.

Referência: Processo nº SEI-080007/005971/2022 SEI nº 48352491

Av. Padre Leonel Franca, 248, - Bairro Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.451-000
Telefone: (21) 23345010 - fs.rj.gov.br  
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ANEXO 1  - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

1 - O acordo de Nível de Serviços – ANS deve ser considerado e entendido pela contratada como um
compromisso de qualidade que estará assumindo junto a FUNDAÇÃO SAÚDE, podendo resultar em
glosas, através de critério de pontuação ou aplicação de multas.

2- Os serviços terão sua efetividade e qualidade avaliadas por meio de Acordo de Nível de Serviços
(ANS). Os ANS serão classificados conforme a prioridade estabelecida abaixo:

Tabela com descrição dos níveis de prioridades
Nível Descrição

ALTA

Usar essa prioridade para problemas que impeçam totalmente a operação do fluxo de trabalho no ambiente
de produção.

Classificação das ocorrências com prioridade alta:
Erro: defeito ou restrições severas em funções críticas, sendo necessário uma intervenção manual ou solução

de contorno;
Dúvida: dúvida operacional de utilização que impeça o andamento de uma das funções críticas

MÉDIA

Impacto na operação do sistema sem prejuízo na atividade primária.
Esta prioridade é utilizada para problemas que atrapalham parte do fluxo de trabalho habitual do sistema na

FUNDAÇÃO SAÚDE.
Classificação das ocorrências com prioridade média;

Erro: qualquer defeito do sistema que não seja em funções críticas, mas que impeça a alguma
funcionalidade.

Dúvida: qualquer dúvida operacional de utilização do sistema que não seja em funções críticas.
Ajuste: correção de algum dado informado de forma errada pelo usuário em funções críticas.

BAIXA

Dúvidas sobre operação do sistema e problemas que não causem impacto na operação do mesmo.
Classificação das ocorrências com prioridade baixa:

Erro: defeitos que causem pouco impacto na execução das tarefas como: erros de ortografia, navegação de
telas ou outros problemas de visualização / layout; Dúvida: dúvidas gerais não relacionadas à operação do

sistema, tais como: recuperação de senhas, como se cadastrar no site, etc.
Ajuste: correção de algum dado informado de forma errada pelo usuário em funções não críticas.

 

3 - Com base na prioridade estabelecida na abertura dos chamados os atendimentos deverão ser prestados
com os prazos detalhados abaixo:

Tabela dos prazos a serem cumpridos nos casos de ocorrências
 

Tipo Descrição Alta Média Baixa

Atendimento Tempo máximo para responder / registrar o chamado do
solicitando

30 minutos
úteis

2 horas
úteis

4
horas
úteis

Solução
temporária

Tempo máximo para
envio de solução de contorno para o problema quando possível 2 horas úteis 8 horas

úteis

16
horas
úteis

Solução
Definitiva

Tempo máximo para envio de solução de finitiva de
manutenção corretiva 5 dias úteis 5 dias

úteis
5 dias
úteis

4 - Os atendimentos devem ser realizados dentro do prazo estabelecidos, nos casos em que excederem o
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limite tolerável será aplicado glosa nas faturas mensais de acordo com os métodos estabelecidos abaixo.

Tabela com a pontuação no caso de não cumprimento dos prazos

Tipo
Pontuação (a cada ocorrência) considerando a

prioridade Observação
Alta Média Baixa

Atendimento 0,5 0,4 0,3

Sem justificativa aceita pela fiscalização da
FUNDAÇÃO SAÚDE

Solução
Temporária 1,0 0,8 0,6

Solução
Definitiva 2,0 1,2 0,9

5 - A periodicidade da medição será mensal. Após o último dia do mês, a fiscalização do contrato da
FUNDAÇÃO SAÚDE deverá informar o resultado do Acordo de Nível de Serviço, comunicando à
CONTRATADA sobre o resultado da apuração até o segundo dia útil do mês subsequente da prestação do
serviço.

6 - Para determinar os descontos nos pagamentos mensais, será realizado o somatório dos pontos
calculados da forma acima estabelecida de acordo com a respectiva faixa de pontuação na forma abaixo
definida:

Tabela de percentual de desconto a partir do somatório dos pontosAcumulados no mês
Faixa

de
pontos

Percentual de recebimento sobre o valor daFatura de Serviços

De 0 a
4 100 %

De 5 a
9 98 %

De 10
a 15 96 %

Acima
de 16 94 %

7 - As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados neste
Acordo de Nível de Serviço, de correntes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços.

 

 
Rio de Janeiro, 10 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em
10/03/2023, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em
10/03/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48353570 e
o código CRC BD3DAC54.

Referência: Processo nº SEI-080007/005971/2022 SEI nº 48353570

Av. Padre Leonel Franca, 248, - Bairro Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.451-000
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Fundação Saúde

Diretoria Administrativa Financeira

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

ITEM DESCRITIVO PARAMETRO QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 FASE 1 – implantação Fase 1   
2 FASE 2 – licença de uso Usuários 6   

3 FASE 3 – manutenção e suporte técnico Por registro
de CPF ativo 2500   

TOTAL GLOBAL
  

TOTAL GLOBAL POR EXTENSO (R$)

 

 

 
Rio de Janeiro, 10 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em 10/03/2023, às 13:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em 10/03/2023, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48353675 e o código CRC
DCC5A483.

Referência: Processo nº SEI-080007/005971/2022 SEI nº 48353675

Av. Padre Leonel Franca, 248, - Bairro Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.451-000
Telefone: (21) 23345010 - fs.rj.gov.br  
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ANEXO 3 -  DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILDADE AMBIENTAL

PROPONENTE:

CNPJ/RFB:

ENDEREÇO:

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº /2021, instaurado pelo Processo de nº , que atendemos aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio
ambiente.

Estou ciente de que todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de
destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias) deverão ter seu descarte adequado,
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à LEI Nº 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto, me comprometendo a aplicar o disposto nos artigos de 31 a 33 da Lei nº 12.305/2010 e nos artigos
13 a 18 do Decreto nº 7.404/2010, principalmente, no que diz respeito à LOGÍSTICA REVERSA.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento
integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
– MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das
atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.
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_______________________de ______________________________de 2022.

_______________________________________________________

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 10 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em
10/03/2023, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em
10/03/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48353768 e
o código CRC 312AB2D4.

Referência: Processo nº SEI-080007/005971/2022 SEI nº 48353768

Av. Padre Leonel Franca, 248, - Bairro Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.451-000
Telefone: (21) 23345010 - fs.rj.gov.br  
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ANEXO 4 - TERMO DE COMPROMISSO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Este TERMO DE COMPROMISSO (“TERMO”) é celebrado entre:

1. CONTRATANTE FUNDAÇÃO SAÚDE - FS, Endereço: Av. Padre Leonel Franca, 248, CEP 99999-
999, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ/MF XXXX, neste ato representado pelo Gestor do Contato
xx/xxxx, e

2. CONTRATADA xxxxxxxx, Endereço xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF xxxxxx, personificação xxxxxx,
neste ato representada por seus respectivos procuradores abaixo assinados, na forma de seus respectivos
Contratos Sociais.

A FUNDAÇÃO SAÚDE e a CONTRATADA podem ser referidas individualmente como PARTE e
coletivamente como PARTES, onde o contexto assim o exigir.

CONSIDERANDO QUE as PARTES estabeleceram ou estão considerando estabelecer uma relação de
negócio que inclui o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;

CONSIDERANDO QUE as PARTES podem divulgar entre si INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS,
conforme definido abaixo neste instrumento, sobre aspectos de seus respectivos negócios, e em
consideração da divulgação destas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS;

CONSIDERANDO QUE as PARTES desejam ajustar as condições de revelação das INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS, bem como definir as regras relavas ao seu uso e proteção;

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, o qual se regerá pelas considerações acima, bem como pelas
cláusulas e condições a seguir:

1. Para a finalidade deste Termo, “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS” significarão todas e quaisquer
informações divulgadas por uma PARTE (de acordo com este instrumento, a “Parte Divulgadora”) à outra
PARTE (de acordo com este instrumento, a “Parte Recebedora”), em forma escrita ou verbal, tangível ou
intangível, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, a qual esteja
claramente marcada como CONFIDENCIAL, incluindo, entre outras, mas não se limitando a, segredos
comerciais, know-how, patentes, pesquisas, planos de negócio, informações de marketing, informações de
usuários, situação financeira, métodos de contabilidade, técnicas e experiências acumuladas, e qualquer
outra informação técnica, comercial e/ou financeira, seja expressa em notas, cartas, fax, memorandos,
acordos, termos, análises, relatórios, atas, documentos, manuais, compilações, código de software, e-mail,
estudos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras, fluxogramas, programas de
computador, discos, disquetes, fitas, pareceres e pesquisas, ou divulgadas verbalmente e identificadas
como confidenciais por ocasião da divulgação.

2. Não serão incluídas nas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS quaisquer informações que: (i) sejam
geralmente conhecidas, ou subsequentemente se tornem disponíveis ao comércio ou ao público; (ii)
estejam na posse legal da Parte Recebedora antes da divulgação pela Parte Divulgadora; ou (iii) sejam
legalmente recebidas pela Parte Recebedora de um terceiro, desde que essas informações não tenham
chegado ao conhecimento da Parte Recebedora através do referido terceiro, direta ou indiretamente, a
partir da Parte Divulgadora numa base confidencial.

3. Quando a divulgação de INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS for necessária para estrito atendimento
de ordem judicial ou agência governamental, o mesmo se procederá da seguinte maneira: (i) a Parte
Recebedora fica obrigada a comunicar o teor da determinação judicial à Parte Divulgadora no prazo de 2
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(dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem, no caso de se tratar de determinação para
cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) dias; ou no prazo de uma hora a contar do recebimento, no
caso de se tratar de ordem judicial para cumprimento no prazo máxima de até 48 (quarenta e oito) horas; e
(ii) fica a Parte Recebedora obrigada também a enviar à Parte Divulgadora cópia da resposta dada à
determinação judicial ou administrava concomitantemente ao atendimento da mesma. A Parte Recebedora
cooperará com a Parte Divulgadora para possibilitar que a Parte Divulgadora procure uma liminar ou outra
medida de proteção para impedir ou limitar a divulgação dessas Informações Confidenciais.

4. A Parte Recebedora não divulgará nenhuma INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL da Parte Divulgadora a
nenhum terceiro, exceto para a finalidade do cumprimento deste Termo e com o consentimento prévio por
escrito da Parte Divulgadora. Além disso:

1. A Parte Recebedora, (i) não usará as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS para interferir, direta ou
indiretamente, com nenhum negócio real ou potencial da

Parte Divulgadora, e (ii) não usará as Informações Confidenciais para nenhuma finalidade, exceto avaliar
uma possível relação estratégica entre as Partes.

2. As Partes deverão proteger as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que lhe forem divulgadas, usando o
mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS.

3. A Parte Recebedora não revelará, divulgará, transferirá, cederá, licenciará ou concederá acesso a essas
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, direta ou indiretamente, a nenhum terceiro, sem o prévio
consentimento por escrito da Parte Divulgadora, estando este terceiro, condicionado à assinatura de um
Termo de Compromisso de Sigilo e Segurança da Informação (ANEXO F) prevendo as mesmas condições
e obrigações estipuladas neste Termo.

4. A Parte Recebedora informará imediatamente à Parte Divulgadora de qualquer divulgação ou uso não
autorizado das Informações Confidenciais da Parte Divulgadora por qualquer pessoa, e tomará todas as
medidas necessárias e apropriadas para aplicar o cumprimento das obrigações com a não divulgação e uso
limitado das obrigações das empreiteiras e agentes da Parte Recebedora.

5. A Parte Recebedora deverá manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio
ou perda de quaisquer documentos ou INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, devendo comunicar à Parte
Divulgadora, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua
responsabilidade.

6. A Parte Recebedora obrigará seu pessoal que possa ter acesso às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
que cumpram tais obrigações de sigilo, assinando o

TERMO DE CIÊNCIA.

5. As Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação
confidencial da outra Parte, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se devidamente
autorizado por escrito pela Parte Divulgadora. De qualquer forma, a revelação é permitida para empresas
coligadas, assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas
pela Parte neste Termo. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a informação a seus funcionários que
precisem conhecê-la, para os fins deste Termo; tais funcionários deverão estar devidamente avisados
acerca da natureza confidencial de tal informação, e estarão vinculados aos termos e condições do
presente Termo de Compromisso de Sigilo e Segurança da Informação (ANEXO G) independentemente
de terem sido avisados do caráter confidencial da informação, ficando a Parte Recebedora responsável
perante a Parte Divulgadora por eventual descumprimento do Termo.

6. O intercâmbio de informações nos termos deste instrumento não será interpretado de maneira a
constituir uma obrigação de uma das Partes para celebrar qualquer Termo ou acordo de negócio, nem
obrigarão a comprar quaisquer produtos ou serviços da outra ou oferecer para a venda quaisquer produtos
ou serviços usando ou incorporando as Informações Confidenciais.

7. Cada Parte reconhece que em nenhuma hipótese este Termo será interpretado como forma de
transferência de propriedade ou qualquer tipo de direito subsistido nas Informações Confidenciais da parte
Divulgadora para a parte Recebedora, exceto o direito limitado para utilizar as Informações Confidenciais
conforme estipulado neste Termo.

8. Este TERMO entrará em vigor por ocasião da assinatura pelas Partes. Os compromissos deste
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instrumento também serão obrigatórios às coligadas, subsidiárias ou sucessoras das Partes e continuará a
ser obrigatório a elas até a ocasião em que a substância das Informações Confidenciais tenha caído no
domínio público sem nenhum descumprimento ou negligência por parte da Parte Recebedora, ou até que a
permissão para liberar essas Informações seja especificamente concedida por escrito pela Parte
Divulgadora.

9. A omissão ou atraso em aplicar qualquer disposição deste Termo não constituirá uma renúncia de
qualquer aplicação futura dessa disposição ou de quaisquer de seus termos. Se qualquer disposição deste
Termo, ou sua aplicação, por qualquer razão e em qualquer medida for considerada inválida ou
inexequível, o restante deste Termo e a aplicação de tal disposição a outras pessoas e/ou circunstâncias
serão interpretados da melhor maneira possível para atingir a intenção das Partes signatárias.

10. As PARTES concordam que a violação do presente Termo, pelo uso de qualquer Informação
Confidencial pertencente à Parte Divulgadora, sem sua devida autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos
irreparáveis, para os quais não existe remédio na lei. Desta forma, a Parte Divulgadora poderá,
imediatamente, tomar todas as medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar, como
antecipação de tutela jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos.

11. A Parte Recebedora deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos a ela fornecidos,
inclusive as cópias porventura necessárias, na data estipulada pela Parte Reveladora para entrega, ou
quando não mais for necessária a manutenção das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não
reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de
incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

12. A Parte Recebedora deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham
Informações Confidenciais da Parte Divulgadora, quando não mais for necessária a manutenção dessas
Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções
magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

13. A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste Termo sujeitará
a Parte infratora, como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão ou qualquer
daqueles relacionados neste termo, ao pagamento, recomposição, de todas as perdas e danos,
comprovadamente suportados ou demonstrados pela outra Parte, bem como as de responsabilidade civil e
criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo.

14. As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Termo, tanto quanto as responsabilidades
e obrigações outras derivadas do presente Termo, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos após a
divulgação de cada Informação Confidencial à Parte Recebedora.

15. O não exercício por qualquer uma das Partes de direitos assegurados neste instrumento não importará
em renúncia aos mesmos, sendo tal ato considerado como mera tolerância para todos os efeitos de direito.

16. Alterações do número, natureza e quantidade das Informações Confidenciais disponibilizadas para a
Parte Recebedora não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações pactuadas neste
Termo de Compromisso de Sigilo e Segurança da Informação, que permanecerá válido e com todos os
efeitos legais em qualquer das situações especificadas neste Termo.

17. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das Informações
Confidenciais disponibilizadas para a Parte Recebedora, em razão do presente objeto, serão incorporadas a
este Termo, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas
hipóteses, assinatura ou formalização de Termo Aditivo.

18. Este instrumento não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas
Afiliadas, nem em obrigação de divulgar informações confidenciais para a outra Parte.

19. O fornecimento de INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS pela Parte Divulgadora ou por uma de suas
Afiliadas não implica em renúncia, cessão a qualquer título, autorização de uso, alienação ou transferência
de nenhum direito, já obtido ou potencial, associado a tais informações, que permanecem como
propriedade da Parte Divulgadora ou de suas Afiliadas, para os fins que lhe aprouver.

20. Nenhum direito, licença, direito de exploração de marcas, invenções, direitos autorais, patentes ou
direito de propriedade intelectual estão aqui implícitos, incluídos ou concedidos por meio do presente
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Termo, ou ainda, pela transmissão de Informações Confidenciais entre as Partes.

21. A CONTRATADA declara conhecer todas as Normas, Políticas e Procedimentos de Segurança
estabelecidos pela FUNDAÇÃO SAÚDE para execução do CONTRATO, tanto nas dependências da
Contratante como externamente.

22. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente e solidariamente, pelos atos de seus
empregados praticados nas dependências da Contratante, ou mesmo fora dele, que venham a causar danos
ou colocar em risco o patrimônio da FUNDAÇÃO SAÚDE.

23. Este TERMO contém o acordo integral de confidencialidade entre as PARTES com relação ao seu
objeto. Quaisquer outros acordos, declarações, garantias anteriores ou contemporâneos com relação à
proteção das Informações Confidenciais, verbais ou por escrito, serão substituídos por este Termo. Este
Termo será aditado somente firmado pelos representantes autorizados de ambas as Partes.

24. Quaisquer controvérsias em decorrência deste Termo serão solucionadas de modo amistoso através do
representante legal das PARTES, baseando-se nas leis da República Federava do Brasil. E por estarem
assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo indicadas.

_____________________ de de 2022.

DE ACORDO:

CONTRATANTE

CONTRATADA

 

Testemunha1 Testemunha2

 

 

 
Rio de Janeiro, 10 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em
10/03/2023, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em
10/03/2023, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48354398 e
o código CRC E9F34505.

Referência: Processo nº SEI-080007/005971/2022 SEI nº 48354398

Av. Padre Leonel Franca, 248, - Bairro Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.451-000
Telefone: (21) 23345010 - fs.rj.gov.br  
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